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CLÁUSULAS JURÍDICAS 

 

Cláusula 1.ª  

Objeto 

 
1. O presente Caderno de Encargos compreende as cláusulas a incluir no contrato a celebrar na 

sequência do procedimento pré-contratual que tem por objeto principal a aquisição de serviços 

de manutenção e conservação de espaços verdes na União das Freguesias de Sintra, por lotes, 

numa área total aproximada de 118.959,04m², de acordo com as cláusulas técnicas definidas na 

parte II deste Caderno de Encargos.  

2. O presente procedimento por Concurso Público é efetuado nos termos do disposto na alínea b) 

do nº 1 do artigo 20.º, e artigo 130.º e seguintes do Código dos Contratos Públicos (doravante, 

designado por CCP), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, na sua atual 

redação. 

3. As cláusulas técnicas gerais e especiais de execução da prestação de serviços são as 

constantes na parte II deste Caderno de Encargos.  

4. As especificações e as descrições constantes deste Caderno de Encargos não são limitativas, 

devendo o Adjudicatário executar e fornecer tudo o que seja indispensável à plena execução dos 

fins do Contrato. 

5. Aos concorrentes é permitida a apresentação de propostas relativas à totalidade de um lote ou 

mais lotes, mas não a parte de um lote. 

6. Nos termos do número anterior é permitida a apresentação de propostas de acordo com os 

seguintes lotes: 

Lote 1 – Área total de 57.924,23m2; 

Lote 2 – Área total de 61.034,81m2. 

Cláusula 2.ª 

Preço base 
 

O preço base do presente concurso público, é de 176.728,19 € (cento e setenta e seis mil, setecentos 

e vinte e oito euros e dezanove cêntimos), acrescido de IVA à taxa legal em vigor, até ao limite máximo 

de 24 (vinte e quatro) meses. 

 
Cláusula 3.ª 

Local da prestação de serviços 
 

Os serviços objeto do presente concurso serão prestados nos locais indicados no Anexo A (Listagem dos 

Locais e Plantas de Localização) do presente caderno de encargos. 
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Cláusula 4.ª 

Prazo de vigência do contrato 
 

1. Prevê-se que o contrato vigore por um período de 24 (vinte e quatro) meses, a contar da data da 

celebração do contrato. 

2. O contrato poderá ser denunciado por ambas as partes com um aviso prévio de 3 (três) meses 

antes do términus previsto. 

 

Cláusula 5.ª 

Condições de pagamento 
 

1. O concorrente fixará na sua proposta as condições de pagamento, sendo que, serão deduzidos 

nos pagamentos parciais a efetuar à entidade cocontratante, os descontos e as penalidades que 

lhe tenham sido aplicados. 

2. Nas condições de pagamento a apresentar pelos concorrentes não podem ser propostos 

adiantamentos por conta da presente aquisição de serviços. 

3. Nos termos do n.º 4, do artigo 299.º, do CCP, o prazo de pagamento não deverá exceder em 

qualquer caso, os 60 (sessenta) dias. 

 

Cláusula 6.ª 

Sigilo 
 

O cocontratante garantirá o sigilo quanto a informações que os seus técnicos venham a ter conhecimento 

relacionadas com a atividade da entidade adjudicante. 

 
 

Cláusula 7.ª 

Cessão da posição contratual 
 

O cocontratante não pode ceder a sua posição contratual ou qualquer dos direitos e obrigações decorrentes 

do contrato. 

 

Cláusula 8.ª  

Penalidades 
 

1. No caso de incumprimento dos deveres estabelecidos nas cláusulas técnicas, da parte II do 

presente caderno de encargos, e tendo por base o plano de trabalhos mensal, apresentado pelo 

cocontratante - o qual deverá conter a metodologia de trabalho, designadamente, as principais 

operações/atividades a desenvolver ao longo do semestre e a respetiva calendarização - serão 

aplicadas, até integral cumprimento dos mesmos ou até à resolução do contrato, as seguintes 

multas diárias por cada uma das prestações em falta: 
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a) 10% do valor mensal da prestação de serviços (acrescido do IVA à taxa legal em vigor), por cada 

dia de atraso, nos primeiros 10 dias de atraso 

b) 15% do valor mensal da prestação  de serviços  (acrescido  do IVA à taxa legal em vigor), por cada 

dia de atraso, nos dias subsequentes aos primeiros 10 dias. 

c)   O valor decorrente da aplicação das multas fixadas nos termos do número anterior será 

deduzido nos pagamentos parciais a efetuar ao cocontratante. 

 

Cláusula 9.ª 

Casos fortuitos ou de força maior 
 

1. Nenhuma das partes incorrerá em responsabilidade se por caso fortuito ou de força maior, 

designadamente greves ou outros conflitos de trabalho, for impedido de cumprir as obrigações 

assumidas no contrato. 

2. A parte que invocar casos fortuitos ou de força maior deverá comunicar e justificar tais situações 

à outra parte, bem como informar o prazo previsível para restabelecer a situação. 

  
 

Cláusula 10.ª 

Patentes, licenças e marcas registadas 
 

1. São da responsabilidade do cocontratante quaisquer encargos decorrentes da utilização, na 

prestação de serviços, de marcas registadas, patentes registadas ou licenças. 

2. Caso a entidade adjudicante venha a ser demandada por ter infringido, na execução do contrato, 

qualquer dos direitos mencionados no número anterior, o cocontratante indemniza-o de todas as 

despesas que, em consequência, haja de fazer e de todas as quantias que tenha de pagar seja 

a que título for. 

 

Cláusula 11.ª 

Resolução do contrato pelo contraente público 
 

1. Sem prejuízo de outros fundamentos de resolução do contrato previstos na lei, a União das Freguesias 

de Sintra, pode resolver o contrato quando se verifique uma das seguintes situações: 

a) Os espaços verdes objeto da prestação de serviços estejam sem qualquer tipo de manutenção por 

período superior a 5 dias; 

b) Quando os relvados apresentem mais de 10 % de manchas secas; 

c) Os prados não sejam cortados, apresentando alturas que ultrapassem os 10 cm. 
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Cláusula 12.ª 

 Outros encargos 
 

Todas as despesas derivadas da prestação de cauções e do visto do Tribunal de Contas são da 

responsabilidade do cocontratante. 

 

Cláusula 13.ª 

 Foro competente 
 

Para todas as questões emergentes do contrato será competente o Tribunal Administrativo e Fiscal de Sintra. 
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PARTE lI 
CLÁUSULAS TÉCNICAS 

 

O presente procedimento reporta-se a Aquisição de Serviços de manutenção e conservação de 

espaços públicos ajardinados, na área geográfica da União das Freguesias de Sintra, pelo período 

de 24 (vinte e quatro) meses, tendo como características técnicas e rotinas de trabalho a efetuar: 

 

A manutenção e conservação de espaços públicos ajardinados na área da freguesia da União das 

Freguesias de Sintra, compreende as áreas, inseridas em 2 lotes, abaixo indicados, com a tipologia 

também identificada. 

 

Classe I – Manutenção de espaços verdes regados, que incluem a realização mínima mensal das 

operações sinalizadas no quadro A. 

Classe III – Manutenção de espaços verdes de sequeiro, com coberto vegetal diverso, que incluem 

a realização mensal das operações sinalizadas no quadro A. 

 

Quadro A 

Operações de manutenção a efetuar com a 

frequência adequada à boa conservação dos 

espaços verdes 

Tipo de manutenção 

Classe 

I 

Classe 

III 

Rega X  

Corte de relvado X  

Sachas, mondas e retanchas X X 

Desmatação  X 

Manutenção de arbustos e árvores e palmeiras até 3m 

de altura 

 

X 

 

X 

Limpeza resultante das intervenções e dos espaços 

adjacentes incluídos na área indicada 

X X 

Fertilizações (a realizar 2 vezes por ano) X  

 

1. Os sistemas de controlo automáticos de rega instalados, deverão ser regulados, no início da 

prestação de serviços, por períodos de rega a efetuar de preferência durante a noite, de acordo 



CADERNO DE ENCARGOS 

MANUTENÇÃO DE ESPAÇOS AJARDINADOS 

 

8 

 

com as condições climatéricas ao longo do ano, fornecendo às plantas, apenas a quantidade de 

água necessária ao seu desenvolvimento e manutenção; 

2. O pagamento do consumo da água necessária à rega, nos moldes atrás referidos é da 

responsabilidade da entidade adjudicante; 

1. No início da prestação de serviços, o adjudicatário, conjuntamente com a entidade adjudicante, 

fará o registo de consumo existente em cada contador; 

2. De 01 a 05 de cada mês, o adjudicatário entregará o registo de consumo mensal de cada 

contador de água; 

3. A relação dos contadores de água que suportam a rega em causa, será entregue após 

adjudicação; 

4. Identificar prováveis anomalias que surjam na rede de rega existentes ou nos contadores de 

água e reportá-las à entidade adjudicante, de imediato; 

5. As espécies arbustivas para efeitos de substituições ou novas plantações serão fornecidas pela 

entidade adjudicante, na sequência de relatório de intervenção apresentado pelo adjudicatário e 

discutido na reunião mensal, a que o contrato está obrigado; 

6. A manutenção dos espaços ajardinados do tipo I, obriga às operações identificadas no quadro 

A, com a periocidade mínima mensal e uma vigilância permanente, permitindo a deteção e ação 

preventiva de: 

7. A rega como já referido em 1 terá a periocidade necessária em função das condições climatéricas 

anuais, tendo subjacente a utilização racional; 

8. O corte do relvado, as sachas, as mondas e as retanchas, bem como as desmatações dos 

espaços a intervencionar, do objeto contratual, poderão ser efetuadas com maior frequência que 

a mensal, desde que as condições climatéricas influenciem no desenvolvimento destas. 

9. Proceder ao corte de arbustos, controlando o seu crescimento de forma racional; 

10. Proceder a podas arbustivas, cortar relva e à limpeza resultante das intervenções e espaços 

adjacentes compreendidos na área indicada no processo contratual e o seu depósito a 

vazadouro autorizado, a expensas do prestador de serviços; 

11. Executar as plantações de substituição necessárias, recorrendo às espécies existentes nos 

espaços ajardinados deste objeto contratual, bem como plantações de novo, por forma a manter 

os espaços em causa, com o enquadramento paisagístico integrado.  

12. A limpeza do espaço compreende a recolha das espécies intervencionadas, bem como a apanha 

das folhas e arbustos caídos nos espaços, tanques e mobiliário urbano implantado nos mesmos; 
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13. A recolha destes materiais acentua-se no outono, tendo o adjudicatário que proceder a essa 

limpeza semanalmente; 

14. Nos espaços a intervencionar que existam papeleiras, caberá ao adjudicatário, proceder à 

remoção do lixo ali depositado; 

15. As fertilizações a realizar duas vezes por ano, terão que ser indicadas expressamente com 

referência ao mês a operar, na proposta apresentada, tendo em vista a revigorização das 

espécies existentes; 

16. A recolha dos materiais resultantes da limpeza, serão depositados pelo adjudicatário em 

vazadouro autorizado e a suas expensas; 

17. Na limpeza estão incluídos trabalhos de mondas de herbáceas que surjam junto ao lancil que os 

delimitam; 

18. Compete ao adjudicatário proceder à substituição de espécies arbustivas ou efetuar novas 

plantações, nos espaços em causa, fornecidas pela entidade adjudicante. 

19. O adjudicatário está obrigado a afetar à prestação de serviços um jardineiro por cada 15.000 m2, 

de espaço a intervencionar, conforme abaixo se refere, bem como um responsável pela 

intervenção, que será o interlocutor, com a entidade adjudicante: 

Lote 1 – 4 (quatro) jardineiros; 

Lote 2 – 4 (quatro) jardineiros; 

20. Na época estival se assim for necessário, o adjudicatário terá que proceder a uma rega, se 

existirem espécies em crescimento, por forma a não afetar o seu desenvolvimento. 
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ANEXO A 

Listagem dos locais 
 

LOTE 1 

Nº na 
planta 

Localidade NOME ÁREA (M2) CLASSE 

1 Bº TOTOBOLA Bairro do Totobola 1.230,00 I 

2 CABRIZ Largo da Liberdade 20,70 I 

3 CABRIZ Jardim de Cabriz 513,63 I 

4 CABRIZ Bairro das Chesmas 3.000,00 I 

5 CABRIZ Rotunda de Cabriz 55,39 III 

6 CABRIZ Canteiros das curvas de Cabriz 500,00 III 

7 CARRASCAL Canteiro da Santinha 215,00 I 

8 CARRASCAL Jardim Largo da Capitolina 1.121,00 I 

9 CARRASCAL Rotunda do Carrascal e zona envolvente 579,00 I 

10 CARRASCAL Talude do Largo do Cerrado 284,00 I 

11 CARRASCAL Parque das Oliveiras 6.560,00 I 

12 CARRASCAL Parque de Merendas 5.460,00 I 

13 CARRASCAL Pinheiros 301,00 III 

14 GALAMARES Jardim linha do elétrico 100,00 I 

15 JANAS Palame 159,00 III 

16 LOUREL Jardim do Alto Chão Frio 4.828,93 I 

17 LOUREL Junto ao Sporting Club de Lourel 190,02 I 

18 LOUREL Jardim junto Lg. Astronautas (oculista) 273,38 I 

19 LOUREL Estrada da Ericeira 242,52 I 

20 LOUREL Jardim da Praceta do Impasse 330,07 I 

21 LOUREL Rotunda do Modelo 824,93 I 

22 LOUREL R. Barbosa do Bocage 400,00 I 

23 LOUREL R. da Eira 3.884,69 I 

24 LOUREL Espaço Verde da R. das Rosas 2.523,90 I 

25 LOUREL R. do Lírio Roxo 553,36 I 

26 LOUREL Parque de Lazer Pinto Vasques 2.940,00 I 

27 LOUREL Igreja de Lourel e Impasse 120,00 I 

28 LOUREL Rua Lena Raposo 78,00 I 

29 LOUREL Estrada de Mafra 1.292,00 I 

30 LOUREL Cruzamento do Cemitério Alto Chão Frio 236,73 III 

31 LOUREL Canteiros na R. Eça de Queiroz 47,67 III 

32 LOUREL Travessa Pinheiro Chagas 84,31 III 

33 LOUREL Rotunda das Pipas 600,00 III 
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Nº na 
planta 

Localidade NOME ÁREA (M2) CLASSE 

34 LOUREL Rotunda de Campo Raso 600,00 III 

45 MADREDEUS Canteiro das Labruscas / Tanque 206,00 I 

35 MORELINHO Canteiro junto ao poço de Morelinho 69,00 I 

36 MORELINHO Rua do Pocinho 384,00 III 

37 MORELINHO Nossa Senhora do Cabo 279,00 III 

38 NAFARROS Espaço junto ao Pavilhão de Nafarros 1.762,00 I 

39 NAFARROS Triângulo de Nafarros 168,00 I 

40 NAFARROS Parque de Lazer de Nafarros 3.660,00 I 

41 NAFARROS Altinho 27,00 III 

42 NAFARROS Jardim da Tomadia 900,00 III 

43 RIBEIRA Jardim da Ribeira - Caramachão 315,00 I 

44 RIBEIRA Jardim João Barba 412,00 I 

46 RIBEIRA 
Jardim Urbanização na Ribeira de Sintra – 
São Francisco Xavier 

980,00 I 

48 RIBEIRA Canteiro no Largo do Poço 153,00 III 

47 VÁRZEA Lavadouro das Labruscas 690,00 I 

49 VÁRZEA Rotunda da Paz 113,00 I 

50 VÁRZEA Jardim na Rua da Saloia 85,00 I 

51 VÁRZEA Triangulo na Rua do Cano 132,00 I 

52 VÁRZEA Jardim na Rua da Mina 1.181,00 I 

53 VÁRZEA Rua da Mina 296,00 I 

54 VÁRZEA Rua da Corga I 50,00 I 

55 VÁRZEA Rua da Corga II 29,00 I 

56 VÁRZEA Rua da Corga III 303,00 I 

57 VÁRZEA Espaço Centro de Saúde da Várzea 1.835,00 I 

58 VÁRZEA Espaços da Cooperativa Chesmas  1.954,00 I 

59 VÁRZEA Delegação da Junta de Freguesia 1.214,00 I 

60 VÁRZEA Condomínio Girassol 266,00 I 

61 VÁRZEA Espaço junto ao Mercado 187,00 III 

62 VÁRZEA Farmácia 21,00 III 

63 VÁRZEA Rua Mário Guitarra 104,00 III 

TOTAL 57.924,23   
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LOTE 2 

Nº na 
planta 

Localidade NOME ÁREA(M2) CLASSE 

1 ABRUNHEIRA Rua José Afonso 1.222,00 I 

2 ABRUNHEIRA Espaço na Rua do Forno 2.303,00 I 

3 ABRUNHEIRA Rua do Forno/Rua Ferreira de Castro 2.396,41 I 

4 ABRUNHEIRA Traseiras do Restaurante O TRILHO 2.500,00 I 

5 ABRUNHEIRA Rotunda da Palmeira 706,00 I 

6 ABRUNHEIRA Jardim junto à URCA 1.393,50 I 

7 ABRUNHEIRA Rotunda da Tracevia 515,00 I 

8 ABRUNHEIRA Rua do Centro Social 515,00 I 

9 ABRUNHEIRA Quinta das Maçarocas 1.280,74 I 

10 ABRUNHEIRA Entroncamento R. MFA e R. da Escola 150,00 I 

11 ABRUNHEIRA Ajardinado Estrada Nac .249-4 (Vesauto) 1.193,00 I 

12 ABRUNHEIRA Rotunda do Ródio 196,00 I 

13 ABRUNHEIRA Urbanização Sesmarias 5.500,00 I 

14 ABRUNHEIRA Jardim do Forno 1.300,00 I 

21 ABRUNHEIRA Praceta Carlos Paredes 650,00 I 

15 ABRUNHEIRA Urbanização Penaferrim 482,69 III 

16 ABRUNHEIRA Largo Santo António 12,00 III 

17 ABRUNHEIRA Rua da Escola (BPI) 70,00 III 

18 ABRUNHEIRA Ajardinado na Rua de São José 20,00 III 

19 ABRUNHEIRA Ajard. R. Ferreira de Castro/Pr. Che Guevara 56,50 III 

20 ABRUNHEIRA Rotunda Bussiness Park 384,00 III 

22 ALBARRAQUE Jardim original da Qta. das Maçarocas 3.100,00 III 

23 ALBARRAQUE Quinta da Nora 1.520,00 III 

24 ALBARRAQUE Quinta da Boa Esperança 350,00 III 

25 BARRUNCHAL Bairro do Barrunchal 154,00  I 

26 BARRUNCHAL Rua dos Campos Verdes 240,00 III 

81 ESTEFÂNIA 
Largo António José de Almeida (Canteiro na 
Avª Nunes de Carvalho) 

40,00 I 

82 ESTEFÂNIA 

Rua Dr. Vasco Vidal (Canteiros junto ao 
estacionamento da CP) + Alegretes no muro 
de interseção Rua das Murtas / Rua João de 
Deus 

80,00 III 

83 ESTEFÂNIA 
Rua João de Deus (Canteiro no 
Estacionamento CP – EMES) 

50,00 III 

85 ESTEFÂNIA 
Av. Nunes de Carvalho - Traseiras da 
Praceta Arnaldo Sampaio 

350,00 III 
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Nº na 
planta 

Localidade NOME ÁREA(M2) CLASSE 

27 ESTEFÂNIA Quinta da Maquia 1.070,95 I 

28 ESTEFÂNIA Jardim do Lg. Do Morais 269,45 I 

29 ESTEFÂNIA Canteiros da Praceta Dr. Arnaldo Sampaio 155,67 I 

30 ESTEFÂNIA Jardim do Soldado Desconhecido 229,23 I 

31 ESTEFÂNIA Casino de Sintra 314,00 I 

32 ESTEFÂNIA Canteiros Avª. Adriano Júlio Coelho  6,50 I 

84 ESTEFÂNIA Rua Francisco Rodrigues Ferreira 25,00 III 

65 LINHÓ Rotunda da Quinta dos Cedros 254,00 I 

75 LINHÓ Rua do Linhó 70,00 I 

76 LINHÓ Rotunda do Linhó (Garden Center) 135,00 I 

69 LINHÓ Lavadouro do Linhó 380,00 III 

70 LINHÓ Rua das Machadas 96,00 III 

71 LINHÓ Rua da Cruz (Cruzeiro) 45,00 III 

72 LINHÓ 
Rua António dos Reis, Taludes 73_77 (Café 
Plátano) 

240,00 III 

73 LINHÓ Talude da Quinta da Saudade 44,00 III 

74 LINHÓ Triângulo dos Eucaliptos 99,20 III 

33 MANIQUE CIMA Jardim de Manique de Cima 620,00 I  

34 MANIQUE CIMA Espaço de lazer 500,00 III 

35 MANIQUE CIMA Rotunda de Manique 315,00 III 

36 
MONTE 
SANTOS 

Jardim de Monte Santos 721,67 I 

37 
MONTE 
SANTOS 

Talude Miradouro 80,00 III 

38 PORTELA Jardim do DUR 1.213,68 I 

39 PORTELA Passeio Lateral Norte - Interface 3.921,81 I 

40 PORTELA Rotunda Fonte - Interface da Portela 586,68 I 

41 PORTELA Rotunda das Oliveiras - Interface da Portela 624,13 I 

42 PORTELA 
Taludes junto ao viaduto - Interface da 
Portela 

1.474,14 I 

43 PORTELA Parque Largo D. Afonso V 675,52 I 

44 PORTELA Largo Vasco da Gama 147,87 I 

45 PORTELA R. Mário Ferreira Costa Ferreira Lima 791,40 I 

46 PORTELA R. Almira Medina - Espaço verde  1.021,00 I 

47 PORTELA Relvado do Tribunal 1.852,00 I 

48 PORTELA Talude do DUR 2.352,83 III 
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Nº na 
planta 

Localidade NOME ÁREA(M2) CLASSE 

49 PORTELA Taludes junto à Casa - Interface da Portela 253,78 III 

50 PORTELA Jardim junto aos CTT 44,58 III 

51 PORTELA Jardim Stand da OPEL 109,37 III 

52 PORTELA Praceta 25 de Abril 218,95 III 

53 PORTELA Tribunal 5.675,06 III 

56 PORTELA Praceta Francisco Costa/Rua Mira Serra 200,00 III 

86 PORTELA Praça D.Afonso V (Taludes envolventes) 1.400,00 III 

54 PORTELA Av. MFA – Canteiros junto aos nºs 8 e 14 30,00 III 

55 PORTELA 
Canteiro na Rua Acácio Barreiros (junto ao 
DRH) 

30,00 III 

66 RANHOLAS Rua Escadinhas /Rua 1º de Maio 149,00 I 

67 RANHOLAS Rotunda EPC – EN 9 452,00 I 

78 SÃO PEDRO 
Rua Luís de Camões (Chão de Meninos, 
frente à Serração Ramalho) 

298,50 I 

79 SÃO PEDRO Rua Luís de Camões (Chão de Meninos) 40,00 I 

68 SÃO PEDRO Estacionamento do Ramalhão 884,00 III 

77 SÃO PEDRO 
Rua Álvaro dos Reis (Rua dos antigos 
Bombeiros) 

158,00 III 

80 SÃO PEDRO Rua Serpa Pinto (canteiros) 10,00 III 

57 VALE FLORES Jardim da Urbanização de Vale Flores 350,00  I 

58 VALE FLORES 
Avª François Miterrand – Rua Maria Veleda / 
Rua César de Oliveira 

150,00 I 

63 VALE FLORES Praceta Diogo Silves 270,00 I 

64 VALE FLORES Praceta Bartolomeu Perestrelo 160,00 I 

59 VALE FLORES Canteiro no Chafariz de Vale Flores 60,00 III 

60 VALE FLORES Rotunda das Oliveiras (Leroy Merlin) 650,00 III 

61 VALE FLORES Rotunda das Palmeiras (Decathlon) 120,00 III 

62 VALE FLORES 
Rua da Republica da Coreia/Av. François 
Mitterrand 

260,00 III 

TOTAL 61.034,81   

 

 
 


